ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE AS PEÇAS

I- Identificação da peça. Passos:

1)
Primeiro: verificar se a última referência na questão é uma decisão de juiz de primeira instância:

1.1)
Caso positivo, tratando-se de uma sentença condenatória ou absolutória, a peça correta será uma apelação;

1.2)
Se a decisão não for uma sentença, a peça poderá ser um recurso em sentido estrito (hipóteses do art. 581 do CPP), ou agravo em execução (decisão proferida pelo Juiz da Execução).

(*) O pedido é de conhecimento e provimento do recurso. No recurso em sentido estrito e no agravo em execução deve ser pedida a retratação da decisão recorrida.

(*) Não se descarta, porém, a interposição de carta testemunhável (requerida para dar seguimento a recurso em sentido estrito, a agravo em execução e a protesto por novo júri); correição parcial (chamada no DF de reclamação: interposta contra error in procedendo do juiz) ou embargos de declaração (em caso de omissão, dúvida, obscuridade ou contradição na decisão); ou protesto por novo júri (interposto contra as decisões condenatórias iguais ou superiores a 20 anos proferidas pelo tribunal do júri – art. 607 do CPP).

1.3) Caso negativo, a peça correta será defesa prévia (com possibilidade de exceções e pedido de diligências) ou alegações finais (na 1ª fase do Júri, há alegações finais escritas – art. 406; no procedimento comum, as alegações finais têm seu fundamento no art. 500). O pedido nas alegações finais no júri é de absolvição sumária (art. 411), impronúncia (art. 409) ou desclassificação (art. 410). Eventualmente, pode-se pedir a exclusão de qualificadora, em razão do princípio da eventualidade. Nos demais procedimentos, o pedido é de absolvição (art. 386), devendo ser utilizado o princípio da eventualidade.

2)
Segundo: verificar se a última referência na questão é um acórdão proferido por tribunal:

2.1)
Caso positivo, só haverá espaço para três recursos: embargos infringentes e de nulidade (interpostos contra decisão não unânime de turma, desfavorável ao réu, proferida em apelação, recurso em sentido estrito ou agravo em execução), recurso especial (casos do art. 105, III, da CF) ou recurso extraordinário (casos do art. 102, III, da CF). No caso de decisão denegatória em habeas corpus, será cabível recurso ordinário constitucional (que tem o mesmo processamento do resp e do re).

(*)
O pedido é de conhecimento e provimento do recurso.

(*)
Sendo o caso de embargos infringentes (divergência relativa ao mérito) ou de nulidade (divergência referente a vício processual), não se pode interpor diretamente recurso especial ou extraordinário.

(*)
Não se descarta, ainda, a possibilidade de impetração de habeas corpus. 

3)
Terceiro: verificar se o acusado (ou indiciado) encontra-se preso e se a questão pede providências para colocá-lo em liberdade:
2.1)
Caso positivo, caberá pedido de liberdade provisória (com ou sem fiança, dependendo do crime) ou pedido de relaxamento de prisão (ou mesmo habeas corpus), a depender se a prisão cautelar é legal ou ilegal.

2.2)
Se a decisão a ser atacada consistir no indeferimento de pedido de relaxamento de prisão ou mesmo de liberdade provisória, caberá habeas corpus a ser impetrado diretamente no respectivo tribunal.
Comentários:

a) os recursos contra a sentença (apelação, recurso em sentido estrito, agravo em execução) são interpostos perante o juiz prolator da decisão (a quem devo endereçar a petição de interposição do recurso), sendo as razões dirigidas à Turma Criminal (no DF). No juizado especial, o recurso de apelação é dirigido à Turma Recursal Criminal do Distrito Federal.

b) os embargos infringentes são opostos perante a Turma que proferiu o acórdão, sendo as razões dirigidas à Câmara Criminal (no DF). Os recursos especial e extraordinário são interpostos perante o Presidente do Tribunal, sendo as razões dirigidas ao respectivo tribunal superior (STJ ou STF).

c) O habeas corpus, quando a autoridade coatora for juiz, é impetrado diretamente no órgão competente para conhecê-lo.
d) Os pedidos de liberdade provisória e de relaxamento de prisão, bem como o habeas corpus contra ato de delegado de polícia, são dirigidos ao juiz de primeira instância.
